
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

EDITAL Nº 004, DE 24 DE AGOSTO DE 2009.

O  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  PROCESSO  SELETIVO  PARA 
ESTAGIÁRIOS DE DIREITO  DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO  DE 
SERGIPE, em conformidade com a atribuição que lhe foi conferida pela Portaria PR-CH n.º 
064,  de  16/06/2009, e  em  observância  ao  Regulamento  do  Programa  de  Estágio  do 
Ministério Público Federal – Portaria PGR nº 567, de 13 de novembro de 2008, resolve:

1. Divulgar a relação de candidatos que tiveram suas inscrições confirmadas, nos 
termos dos itens 3.6 a 3.10 do Edital nº 001, de 17 de junho de 2009, e que, portanto, estão 
habilitados a participar das provas a serem aplicadas na data e local descritos a seguir.

2. Divulgar data, local e horário da realização das provas do processo seletivo para 
estagiários da área de Direito da Procuradoria da República no Estado de Sergipe, na forma 
que se segue:

2.1. Data: 30 de agosto de 2009 (domingo)

2.2. Local: Universidade Tiradentes – Campus Aracaju - Farolândia
Av. Murilo Dantas, 300 Bairro Farolândia

2.3. Horários: Fechamento dos portões – 8h
Início das provas – previsto para 8h30min
Encerramento das provas – previsto para 12h30min

3. O candidato deverá apresentar-se na data, local e horário indicados, munido de 
caneta esferográfica azul ou preta, portando documento de identidade original com foto e o 
comprovante de inscrição, conforme itens  5.11, 5.11.1 e 5.11.2 do Edital nº 001, de 17 de 
junho de 2009.

4. Nos  termos  do  item  5.12.1  do  supracitado  edital, não  será  permitido  ao 
candidato, durante a realização da prova, portar aparelhos eletrônicos de qualquer natureza, 
tais como telefones celulares, PDA's/palm's, agendas eletrônicas e reprodutores de MP3.

BRUNO FREIRE DE CARVALHO CALABRICH
PROCURADOR DA REPÚBLICA
COORDENADOR DE ESTÁGIO

_____________________________________________________________________________________________________
Av. Beira Mar, 1064, Praia Treze de Julho, Aracaju-SE, 49020-010

PABX: (79)3301-3700 - FAX: (79)3301-3787


